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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 012/CT/2008
  Assunto: Comunicação aos familiares sobre o óbito de um paciente e retirada manual de fecaloma.                                                     
1. Do fato
O Gerente do Serviço de Enfermagem do Hospital (...) de (...) solicita parecer acerca dos seguintes questionamentos:

a. A comunicação do óbito de paciente é da competência do Médico ou do Enfermeiro?

b. A quem compete retirar manualmente um fecaloma?
2. Da fundamentação e análise
2.1 – Comunicação de óbito aos familiares
Precede à comunicação aos familiares a constatação do óbito pelo Médico, mediante a emissão de atestado de óbito. A comunicação aos familiares necessariamente não precisa ser feita pelo Médico ou Enfermeiro. Compete à Instituição normatizar o assunto, estabelecendo a quem compete à ação e em quais condições, levando em consideração a segurança das informações, a confiabilidade, à privacidade, como também, os aspectos que se relacionam ao apoio aos familiares. Da mesma forma, a norma deverá prever a qualificação do profissional que irá assumir tal atividade. 
2.2 – Retirada manual de fecaloma
Segundo a Resolução COFEN 301/2005 e a Decisão COREN-SC 001/2006, o Enfermeiro tem competência legal para a retirada de fecaloma. Entretanto, a exemplo de qualquer outro cuidado, o Enfermeiro precisa avaliar a sua competência técnica e somente realizar a atividade se estiver capacitado para tal.
De outra parte, porém, a Instituição poderá determinar em norma específica a quem competirá realizar o procedimento (Médico ou Enfermeiro).
3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que:

a. Compete à Instituição normatizar o assunto referente à comunicação de óbito aos familiares, como também poderá estabelecer a quem compete a retirada de fecaloma.
b. A retirada de fecaloma poderá ser feita por Enfermeiro desde que esteja preparado para realizar o procedimento.
É o parecer.
Florianópolis, 28 de abril de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado pela Plenária do COREN-SC durante a 445ª Reunião Ordinária, realizada no dia 20 de maio de 2008.
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